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LEI MUNICIPAL N2 471/2018 

Ementa: lnst itt.i a Semana Municipal da 

Juventude e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

conform idade com o artigo 124, § 1º, inciso IV da Consti tuição Estadual, alterada pe la 

Emenda Consti tucional nº 31, de 27 de ju nho de 2008, FAZ SABER QU E A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI M UNICIPAL: 

Art. 12 - Fica inst ituída na semana que compreende o dia 12 de agosto - Dia 

Int ernacional da Juventude, a SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE no ilrnb1to do 

município de Brejo da Madre de Deus, a ser comemorauos anualmente, integrando-a 

no calendário Oficia l do Município. 

Parágrafo único. O evento comemora t ivo instituído no caput deste ar t igo visa 

integrar as ações educativas, cul turais, espor t ivas, socia is e ambienta is vo tadas para a 

juventude, desenvolvidas no município pelas organiz::ições governamentais e não 

governamentais, em defesa do pro tagonismo juven il. 

Art. 22 - Durante o evento comemorativo da Semana Municipal da Juven tude 

será realizada a Conferência M unicipal da Juventude. 

Art. 32 - Durante a Semana Municipal da Juventude serão homenageados, a cada 

ano, 1 (um) cidadão e 1 9uma) cidadã seja física ou jurídica , que tenha sido destaque 

na promoção aa cidzi dania para os jovi::ns breJenscs . 

Parágrafo único. As homenagens de que t rata este artigo serão confer idas 

mediante Moção de Aplauso proposta por todos os Membros da Câmara Mun icipal de 

Brejo da M adre de Deus a ser entregue em sessão legislativa, após apreciação dos dois 

nomes indicados pela comissão organitadora. 

Art. 42 - Para as atividades referidas nJ presen te Lei, o Municír,io poderá 

estabelecer parceiros com órgão públ..::os e pr rvJ dos. 

Art . 52 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con ta dos recursos 

previstos no Plano Plur ia nual, Lei de Diret r izes Orçamentárias e na Lei Orçamenta ·a 

Anual. 
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Art. 6º - Est a lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em cont rário. 

Brejo da Madre de Deus, em 09 de agosto de 2018. 
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